
 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

DECRETO Nº. 6.391/PMMA/2024. 

 

“DISPÕE SOBRE COMPLEMENTO DO PISO  

AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE MINISTRO ANDREAZZA, REFERIDOS NO 

§3º DO ARTIGO Nº19  DA LEI Nº 905/2009, QUE 

PERCEBEM REMUNERAÇÃO  INFERIOR   AO 

VALOR DO PISO SALARIAL NACIONAL DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BASICA 

PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, JOSÉ 

ALVES PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Será pago Complemento de Piso aos Profissionais do Magistério  da 

Secretaria Municipal de Educação, referidos no §3º do Artigo nº19  da Lei nº 905/2009, que 

percebem remuneração  inferior  ao valor do Piso Salarial Nacional dos Profissionais do 

Magistério da Educação Básica Pública,   e corresponderá a sua diferença, obedecida a 

jornada de trabalho do servidor. 

 

Art.2º. Para fins de auferir o valor do Complemento do Piso Nacional do 

Magistério deverá ser observado o valor estabelecido como  Piso Salarial Nacional dos 

Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública  pela Portaria nº 61 de 31/01/2024 

do Ministério da Educação de R$4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta 

e sete centavos) para o exercício de  2024. 

 

Art.3º. Faz parte integrante deste Decreto planilha contendo nomes e valores de 

cada profissional do magistério com direito ao complemento do Piso Nacional do 

Magistério da Secretaria Municipal de Educação de Ministro Andreazza. 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação com efeitos financeiros retroativos a 01/01/2024. 

                                                              

Ministro Andreazza/RO., 20 de junho de 2024. 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO
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SERVIDORES R. MAIO 

DIF. 

PI. 
REMUNERAÇÃO PISO DEFERNÇA RETROA. 

1 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

2 ALCILENE SALETE DA SILVA E 3.976,53 444,02 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

3 CARITA MARCIA SANTANA CONTARATO G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

4 CLEONICE SOUZA DOS SANTOS F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

5 CLEUSA VIEIRA DOS SANTOS F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

6 ELIZABETH CORA E 3.976,53 444,02 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

7 FABIANA ROBERTA JONJOB PORFIRIO F 4.175,37 
    

444,02  
4.619,39 4.580,57 -38,82 402,42 

8 HELENILDA OLIVEIRA CRUZ F 4.157,37 245,18 4.402,55 4.580,57 178,02 655,26 

9 INES DARE DE MEIRA F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

10 IZABEL DE CASTRO E SILVA LIMA F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

11 JANETE APARECIDA VICENTE F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

12 JAQUELINE DA SILVA DANTAS F 4.175,37 245,18 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

13 JOSILEIDE PEREIRA DA SILVA F 2.192,06 18,22 2.210,28 2.290,28 80,00 400,05 

14 KLEBER CONTE FIRME G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

15 LAUDICEIA ALVES DA SILVA JAQUEIRA G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

16 LEIDE IZABEL FURLAN G 4.384,13 245,18 4.629,31 4.580,57 -48,74 382,58 

17 LILIANE CASSOL G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

18 MARCIA DOS SANTOS E 3.976,53 575,04 4.551,57 4.580,57 29,00 145,00 

19 MARIA APARECIDA JUSTINO DE ALMEIDA G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

20 NEYDE ROSSMANN BREGER G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

21 ROSIELI MOREIRA COMPER G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

22 SILVIA SANDRA GONÇALVES OLIVEIRA E 3.976,53 444,02 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

23 SIMONE MACHADO DE OLIVEIRA SILVA E 3.976,53 444,02 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

24 VERA ELVANDA NINCK JAQUEIRA G 4.384,13 36,42 4.420,55 4.580,57 160,02 800,10 

       TOTAL 17.187,21 

 


